
Proc. Administrativo 17- 2.007/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 06/11/2023 às 09:25:41

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMSA, SEMSA-VISA-ACE, EXEC-ASSEJUR

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA EQUIPAMENTOS  PARA VIGILÂNCIA DA

SAÚDE, APARELHO GPS, ARES-CONDICIONADOS, BALANÇA PORTÁTIL, COMPUTADOR,

GELADEIRA, IMPRESSORA, SMARTPHONE, KIT PARA TESTE DE SENSIBILIDADE

ESTESIÔMETRO.

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Edital_retificado.pdf
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EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023 

MUNICÍPIO DE RIO BOM/ AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2023) 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de RIO BOM-PR, sediado(a) Avenida 
Curitiba, 65, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n° 123/2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n.º 8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital. 
Data da sessão: 20/11/2023. 
Horário: 09:00 (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF). 
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico até as 8:00h do dia 20/11/2023. 
Local: Endereço Eletrônico:  https://bnccompras.com, no qual o edital está disponível para “download”. 

 

 
1.  DA LICITAÇÃO 

OBJETO: É OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
VIGILÂNCIA DA SAÚDE, APARELHO GPS, ARES-CONDICIONADOS, BALANÇA PORTÁTIL, 
COMPUTADOR, GELADEIRA, IMPRESSORA, SMARTPHONE, KIT PARA TESTE DE 
SENSIBILIDADE ESTESIÔMETRO, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022. 

 
1.1 -  ITENS EXCLUSIVOS  

Todos itens são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, em cumprimento a determinação da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

1.2 - As quantidades constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição na sua 
totalidade. 

 
1.3. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
 

LOCAL: https://bnccompras.com“Acesso Identificado”. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00:hs do dia 20 de novembro de 2023. 
 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00hs do dia 20 de novembro de 2023. 
 
1.3.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 
 
1.4. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO por ITEM. 
 
1.5. INFORMAÇÕES: Endereço: Avenida Curitiba, 65, Rio Bom – PR, Telefone: (43) 3468-1123, e-mail: 
licita@riobom.pr.gov.br. 
 
1.6. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança –criptografia e autenticação–em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica 
(licitações) da Bolsa de Compras.  
 
1.7. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura do Município de Rio Bom/PR, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 
eletrônica da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br ). 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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2.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas, cujo ramo de atividade previsto no 
Contrato Social da Empresa seja compatível ao objeto licitado e que atendam às condições estabelecidas neste edital. 
 
2.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, para estar apta a participar do Pregão na forma eletrônica, deverá 
quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação. 
 
2.1.2. Em caso de participação no lote de ampla concorrência, de licitante que detenha a condição de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados o seguinte:  
a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por 
empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por 
esta lei complementar.  
b)  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar novo lance de 
preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação pelo sistema de pregão eletrônico, sob pena de preclusão.  
 
2.2. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação e do fornecimento de bens necessários: 
 
2.2.1. Quem tiver sido declarada inidônea, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, e/ou esteja cumprindo sanção de suspensão temporária para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, direta e indireta, da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 
 
2.2.2. Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperação Judicial, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país; 

2.2.2.1. No caso de empresa em Recuperação Judicial, ressalva-se a possibilidade da participação, desde que 
apresente certidão emitida pela instância judicial competente, a qual certificará que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimentos licitatórios, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 

 
2.2.3. Consórcio de proponentes. 
 
2.3 A observância das vedações do subitem 2.2 é de inteira responsabilidade da empresa licitante que, pelo 
descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 
 
2.4.A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação por meio 
do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos. 
OBS: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.bnc.org.br, opção “Acesso 
Identificado”. 
 
2.5. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
2.6. As pessoas jurídicas interessadas deverão estar credenciadas junto à Bolsa Nacional de Compras, com poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações. 
 
2.7.Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: Curitiba-PR 
(41) 3061- 6868, ou através da Bolsa Nacional de compras, ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
 
3. DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
 
3.1. O presente edital poderá ser obtido no endereço eletrônico: www.riobom.pr.gov.br em “Processos Licitatórios” ou 
em (www.bnc.org.br). 
 

3.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao edital 
em questão, estarão disponíveis nos sites supracitados, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de 
acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre 
quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.  
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES/BNC 
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4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à BNC – Bolsa Nacional de Compras, Fone: (41) 3126-6868  
 
4.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 
 
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
 
4.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a BNC - 
Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre 
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 
4.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3166-6868, ou através da BNC - Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-
mail contato@bnc.org.br. 
 
5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, a quem caberá, em especial: 
 

a) conduzir a sessão pública; 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) receber, examinar os recursos e reconsiderar suas decisões, ou encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; 
g) indicar o vencedor do certame; 
h) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 
 

5.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, 
a fim de subsidiar sua decisão. 
 
6. DO REGISTRO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E UPLOAD DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. Caberá aos licitantes registrar em campo próprio da plataforma BNC os valores e marcas dos itens cotados para fins 
de disputa eletrônica, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de contrato e envio dessa 
documentação. 
 
6.1.1. Ao preencher a proposta eletrônica na Plataforma BNC, nos casos de produtos fabricados pela empresa licitante ou 
serviços, o campo MARCA deverá ser preenchido com a expressão MARCA PRÓPRIA ou expressão equivalente, para 
não identificar a empresa licitante. 

 
6.2. Os licitantes enquadrados como EPP ou ME, deverão informar em sua proposta de preços o regime fiscal, sob pena 
do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e 
alterações. 

 
6.3. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
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6.4. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO POR ITEM, 
NÃO PODENDO ULTRAPASSAR O VALOR MÁXIMO DE CADA ITEM, sob pena de desclassificação. 
 
6.5. Os valores registrados para fins de disputa deverão corresponder sempre ao valor unitário do item, uma vez que as 
rodadas de lance serão realizadas nestes termos.  
 
6.6. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
 
6.7. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seu(s) anexo(s), 
discriminando-se integral e minuciosamente o objeto cotado, de forma a identificar claramente o objeto proposto. 
 
6.8. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o objeto 
desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente, às especificações do objeto licitado. 
 
6.9. As propostas finais não podem apresentar preço superior ao máximo previsto no Anexo I deste Edital, sob pena de 
desclassificação da proposta. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I. 
 
6.10. Não serão aceitas cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou 
criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma 
da Lei. 
6.11. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 
a identificação do licitante. 
 

6.12. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: As empresas proponentes deverão realizar até o prazo final de 
recebimento das propostas, o upload dos documentos de habilitação relacionados nos itens 8.1, 8.2, 8.3, 8.4 e 8.5 deste 
edital, que servirão para adjudicação provisória, bem como para justificativa de possíveis desclassificações. 
6.12.1. Quando um lote/item for arrematado, o Pregoeiro realizará a conferência da documentação para comprovação da 
habilitação. Caso a empresa não tenha atendido todas as exigências habilitatórias, a mesma será considerada inabilitada.  
6.12.2. As proponentes que não realizarem o upload dos documentos de habilitação até o prazo final de recebimento 
das propostas serão identificadas na plataforma BNC com “Documentos Ausentes na Proposta”, o que inviabilizará suas 
participações, tendo em vista a obrigatoriedade na comprovação imediata da habilitação dos arrematantes. 
 
6.13. Os documentos que compõem a habilitação dos licitantes somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
 
 
 
 

7. DO ENVIO PELA EMPRESA VENCEDORA, DA PROPOSTA ESCRITA AJUSTADA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
7.1. A Empresa vencedora deverá enviar ao Pregoeiro, via Plataforma BNC - Bolsa Nacional de Compras a PROPOSTA 
DE PREÇOS AJUSTADA (conforme modelo constante do Anexo II), com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de 
lances apenas dos itens vencidos, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para julgamento: 
 

7.2 Na proposta escrita ajustada, deverá conter: 
 
a) Especificação completa do objeto oferecido com todas as informações que possibilitem a sua completa avaliação 
e indicação das marcas, totalmente conforme descrito no ANEXO I deste Edital;  

 
b) Preços unitários e totais, com no máximo 02 (duas) casas decimais, e valor total de cada item e da proposta; 

 
c) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 
virtuais; 

 
d) Prazo para fornecimento do objeto, que será de até 22 (vinte e dois) dias, a partir do recebimento da respectiva Nota 
de Empenho. 
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e) A forma de pagamento, que ocorrerá em até 15 (quinze) dias, após apresentação da nota fiscal. 
f) Os valores dos impostos já deverão estar computados nos valores dos produtos e/ou serviços ou destacados, e inclusos 
todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao objeto até sua entrega no local fixado por este Edital; 
 
g) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, endereço completo, número de telefone e e-mail, número 
de agência de conta bancária; 

 
h) Data e assinatura do Representante Legal da empresa proponente. 
7.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da proposta 
de preços ajustada e da documentação de habilitação, nas condições dispostas no item 7.1 deste edital. 
7.4. O não cumprimento do envio da proposta e documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido acarretará nas 
sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
7.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, 
o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do 
participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 
Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
7.6. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Os Documentos de Habilitação a seguir relacionados, observados seus prazos de emissão e validade, devem ser 
adicionados na plataforma BNC, por upload, até o prazo final de recebimento das propostas.  
 

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
8.1.1 Comprovação da existência, quadro societário e qualificação da pessoa jurídica, conforme o caso: 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado (cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto licitado), em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estar acompanhado de todas 
as alterações ou da respectiva consolidação. 
 
b) Certificado de Registro comercial, no caso de empresa individual (inscrição e alterações, se for o caso);  
 
c) Decreto de Autorização, ato de registro ou autorização de funcionamento de órgão competente, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
d) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de Microempreendedor Individual – MEI, emitido 
com data inferior a no máximo 90 (noventa) dias, contados da data de abertura deste Pregão. 
 
8.1.2: Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou repartição competente (registro comercial no caso de 
empresa individual ou, se prestadora de serviços, registro junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos).  
 
8.1.3As Microempresas/ME ou Empresas de Pequeno Porte/EPP, para valerem-se da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, deverão apresentar Declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, constituídas na forma da Lei Complementar n. 123/2006, conforme 
modelo constante do Anexo IV. 
 
8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão do CNPJ); 
 
8.2.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991; 
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8.2.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
8.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedido pelo Município do domicilio 
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;  
 
8.2.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
 

8.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal 
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho). 
 

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E CAPACIDADE TÉCNICA 
 

8.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica a menos de 90 
(noventa) dias da data de recebimento da proposta prevista no preâmbulo deste Edital. 
 

8.3.2. Certidão Negativa de Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica a menos 
de 90 (noventa) dias da data de recebimento da proposta prevista no preâmbulo deste Edital. 
8.3.2.1. No caso de empresa em Recuperação Judicial, ressalva-se a possibilidade da participação, desde que apresente 
certidão emitida pela instância judicial competente, a qual certificará que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimentos licitatórios, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

OBS: As certidões mencionadas nos itens 8.3.1 e 8.3.2 poderão ser apresentadas de forma conjunta, em uma única 
certidão, desde que a mesma declare claramente o solicitado (ação falimentar e recuperação judicial). 
 
8.3.2.2 Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo 01 (um) que comprove a aptidão para o fornecimento dos produtos 
da linhagem objeto da licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, desde que seus sócios e/ou 
administradores não mantenham qualquer vínculo de parentesco, até o terceiro grau, com os da empresa destinatária do 
documento. 
 
8.4.  TERMO DE DECLARAÇÕES: 
 
8.4.1. TERMO DE DECLARAÇÕES, subscrito por seu representante legal, de: Cumprimento dos Requisitos de 
habilitação, Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; Inexistência de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração; Capacidade de Fornecimento, nas condições necessárias ao cumprimento do objeto desta 
licitação; Não Parentesco; Que não existe em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, 
conforme modelo constante do Anexo III. 
 
OBSERVAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO: 
 
8.5. A empresa proponente que desejar autenticar as cópias de documentos por meio de servidor público integrante da 
Equipe de Apoio deverá comparecer à Diretoria de Compras, para possibilitar a verificação da autenticidade mediante 
vistas do documento original, em atendimento ao art. 3º da Lei Federal nº 13.726/2018.  

 

8.6. Não serão aceitos protocolos, comprovantes de pagamento referentes a solicitações feitas às repartições 

competentes quanto aos documentos mencionados neste capítulo, nem cópias ilegíveis, ainda que autenticadas. 
 

8.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 

licitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço 

respectivo; 

8.8 Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome; 

8.8.2Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
8.8.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela 
própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz, como é o caso da Certidão Conjunta Negativa de Débitos A
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Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e da Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais. 
 
8.9. A documentação exigida neste item deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura. 

 
8.10. Caberá a contratada manter-se, durante toda ao período de execução do objeto desta licitação, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Pregão. 

 
8.11. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

 
8.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
podendo ser prorrogáveis por igual período cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

 
8.11.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.11, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 
 
 
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital.  
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
9.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes.  
9.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação.  
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no contrato.  
9.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM.  
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.  
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo 
entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 
9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.  
9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.  
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9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado 
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço.  
9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
9.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
9.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
9.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
9.23. Incumbirá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
por meio do sistema ou de sua desconexão.  
 
9.24. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
10. DA IMPUGNAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS  
 
10.1.Qualquer interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação aos termos do edital deste pregão, por 
meio eletrônico, em campo específico da plataforma BNC, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública. 
 
10.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e decidirá sobre as impugnações no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis, contado da data do recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
10.1.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 
10.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão devidamente divulgadas e vincularão os participantes e a 
administração.  
10.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
10.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema (Manifestação de Recursos), manifestar sua intenção de recorrer. 
10.2.1. O Pregoeiro assegurará a seu critério, tempo mínimo de 15 (quinze) minutos, para que o licitante manifeste 
motivadamente sua intenção de recorrer.  
10.2.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.  
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o licitante recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
10.2.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 
10.2.5. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor e encaminhar 
o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 
10.3. Não serão conhecidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela proponente.  
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  
 
11.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação pelo próprio pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, com a posterior 
homologação do resultado pela Autoridade Superior.  
 
11.2. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico: 
www.riobom.pr.gov.br, portal da transparência, em licitação - processos licitatórios. 
 

 
12. DO CONTRATO 
 
12.1 Os itens objetos deste Pregão serão registrados em contrato e contratados consoante às regras próprias do Sistema. 
Não sendo assinado o contrato, poderá o órgão licitante convocar a outra proponente classificada, ao preço do primeiro, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 7.892/2013, 
observada a ampla defesa e o contraditório. 
 
12.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data da convocação expedida pela Diretoria de Compras. 
 
12.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que comprove a data do 
correspondente recebimento. 
 
12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. Não havendo decisão, a assinatura do contrato deverá ser 
formalizada até o 5º (quinto) dia útil, contado da data da convocação. 
12.5. Para a assinatura do contrato, a LICITANTE poderá verificar, por meio da Internet, a regularidade com a Seguridade 
Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de Regularidade do Empregador, Secretaria 
da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional. 
 
12.6. Também para assinatura do contrato e para o(s) contrato(s) dela decorrente ou para retirada da(s) Nota(s) de 
Empenho(s), a proponente adjudicatária deverá indicar o representante legal ou procurador constituído para tanto, 
acompanhado dos documentos correspondentes. 
 
12.7. A recusa injustificada de assinar o contrato ou os contratos ou aceitar/retirar o instrumento equivalentes dela 
decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte da 
proponente adjudicatária, sujeitando-a as sanções previstas no item 13. 
 
12.8. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.  
 
13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
13.1. Nos termos do artigo 48 do Decreto Municipal nº 21.293/2020, ficará impedido de licitar e de contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado do sistema, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, a empresa 
LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 

I – não assinar o contrato; 
II – não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV – causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X – cometer fraude fiscal. 
 
13.1.1. As sanções aplicadas serão registradas e publicadas no sistema e no Diário Oficial do Município. 
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13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a Administração Municipal poderá, nos termos do art. 87 da Lei 
8.666/93, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar à ADJUDICATÁRIA as seguintes penalidades: 
 
I – Advertência; 
 
II - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração, por um prazo 
não superior a 02 (dois) anos. 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
IV -Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
a) moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do objeto não executado dentro 
do prazo estipulado, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da 
administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as conseqüências 
previstas em lei e nesta cláusula; 
 
b) de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do objeto não executado – observando-se que independentemente da data 
de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da execução se dá no momento em que é atestado o 
recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
13.2.1. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do objeto, embora não elida por si a 
penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os argumentos 
apresentados. 
 
13.2.2. As sanções previstas nos incisos I, II e III desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso IV, 
facultada a defesa prévia da ADJUDICATÁRIA, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação do ato, nos termos do § 2º, do artigo 87, da Lei nº. 8.666/93. 
 
13.2.3.Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, a multa, caso aplicada após 
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica.  
 
14. DA ENTREGA / RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS ITENS OBJETO DO PREGÃO 
 
14.1. Constatada a necessidade dos produtos, a Prefeitura do Município de Rio Bom, através da Divisão de Contabilidade, 
procederá à emissão da respectiva nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-
se o produto pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço, conforme registrado em ata, devendo o 
fornecimento ser realizado em até 22 (vinte e dois) dias, após o recebimento da respectiva ordem de compra. 
 
14.2. O não fornecimento do produto no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à manutenção 
dos seus preços no contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
14.3. O produto entregue que apresentar problema e/ou defeito será rejeitado, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo, 
sem prejuízo para o Município de Rio Bom. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas 
e o fornecimento efetuado será aplicada à Contratada sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
14.4. A quantidade para fornecimento será solicitada pelo respectivo órgão, de acordo com as suas necessidades. 
 
14.6. A existência de preços registrados não obriga o Município de Rio Bom a contratar todos os quantitativos estimados, 
ficando-lhe facultada, inclusive, a prerrogativa de realizar licitação específica para a contratação pretendida, assegurado 
ao beneficiário do contrato preferência de fornecimento em caso de igualdade. 
 
14.7. Será de responsabilidade do fornecedor que tiver seus preços registrados, o ônus resultante de quaisquer ações, 
demandas, custos e despesas em decorrência de danos causados ao órgão participante desta Ata ou a terceiros ocorridos 
por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes A
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de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do Edital e com as 
obrigações assumidas no contrato. 
 
14.8. O acompanhamento, fiscalização e recebimento dos produtos serão realizados pela servidora Mariele Caroline 
Marques Nogueira Puhl designada através da portaria nº 134/2023. 
 - Local de entrega: Avenida Goias,165 – centro Rio Bom -Pr. Telefone: (43) 34681142 
14.9. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e à qualidade dos produtos entregues, a fim de 
possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas.  
 
14.10. O acompanhamento e a fiscalização do fornecimento não excluem nem reduzem a responsabilidade da empresa 
fornecedora pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste edital. 
 
14.11. O Município de Rio Bom poderá, até o momento da emissão da Autorização de Fornecimento, desistir da 
contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor. 
 
 

15. DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. O pagamento do objeto fornecido será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias após seus fornecimentos, 
acompanhados das respectivas notas fiscais: 
 
15.2 Ao Município fica reservado o direito de não efetuar o pagamento caso, no momento da aceitação, os produtos não 
estiverem em conformidade com as especificações estipuladas. 
 
15.3. O custo da aquisição resultante da presente licitação será coberto com recursos provenientes das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 
1734 06.0110.30100142.111.000.4.4.90.52.04.00.00 3495 
1735 06.0110.30100142.111.000.4.4.90.52.34.00.00 3495 
1736 06.0110.30100142.111.000.4.4.90.52.35.00.00 3495 
1737 06.0110.30100142.111.000.4.4.90.52.12.00.00 3495 
1738 06.0110.30100142.111.000.4.4.90.52.32.00.00 3495 
1739 06.0110.30100142.111.000.4.4.90.52.06.00.00 3495 
1713 06.0110.30100142.111.000.4.4.90.52.08.00.00 3495 
1472 06.0110.30100142.111.000.4.4.90.52.35.00.00 303 

 
 

 
15.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa Detentora do contrato enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento dos preços ou correção monetária;  
 
15.5. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde, com CNPJ nº 23.848.859/0001-50, 
de acordo com as informações contidas nas Notas de Empenho. 
 
15.6. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da empresa Detentora do contrato, o prazo para 
pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação; 
 
15.7. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 
fica convencionado que o índice de compensação financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N x VP,  
onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I =(TX)     I = (6/100)    I = 0,00016438365 
365              365 
 
        TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
16. DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS  
 
16.1. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
16.1.1. Por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados.  
16.1.2. Pelo Órgão Gerenciador quando:  
a) o detentor do contrato descumprir as condições do contrato a que estiver vinculado;  
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se apresentar superior ao praticado no mercado;  
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002;  
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentado.  
 
16.1.3. Pelo detentor da ata, quando mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Prefeitura do Município de Rio Bom, nos 
termos legais;  
 
16.2. Enquanto perdurar a suspensão ou cancelamento dos preços, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição 
dos bens constantes do contrato. 
 
16.3. O cancelamento do contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
 
17. DA REVISÃO / ALTERAÇÃO DOS PREÇOS  
 
17.1.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-
se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do contrato. 
 
17.2.  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, 
observando-se o seguinte: 
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 
 
17.3.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
c) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do contrato, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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18.1.Da sessão pública do Pregão, o sistema eletrônico gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
18.2.O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados na 
Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam 
a lisura da licitação.  
 
18.3. A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da Administração, revogada no 
todo ou em parte por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiro sem que caiba as licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 49 
da Lei Federal n. º 8.666/93.  
 
18.4. Assegura-se ao Município de Rio Bom o direito de: 
18.4.1. Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 
18.4.2. Adiar a data da sessão pública; 
18.4.3. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da Lei nº 8.666/93; 
18.4.4. Adquirir ou não os itens objeto do contrato. 
 
18.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos à presente 
licitação. 
 
18.6. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 
 
18.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 
 18.7.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 
 18.7.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
 
18.8. As empresas licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
18.9. As empresas licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
 
18.9.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 
18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  
 
18.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
18.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio. 
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18.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.14. O foro da cidade de Marilândia do Sul, Estado do Paraná é designado como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.  
 
18.15.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

18.16. Quaisquer informações relativas a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Rio 
Bom, Diretoria de Compras, situada à Rua Getúlio Vargas, 900, centro, ou pelo e-mail: licitac@riobom.pr.gov.br 
 

18.17. Este edital contém os seguintes anexos: 
Anexo I – Especificações do Objeto;   
Anexo II – Modelo de Carta-Proposta;  
Anexo III – TERMO DE DECLARAÇÕES: Declaração de Cumprimento dos Requisitos de habilitação, Capacidade de 
Fornecimento; Inexistência de Fato Superveniente; Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; Não 
parentesco; Que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão;  
Anexo IV - Declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, na forma da Lei Complementar n. 123/2006;  
Anexo V – Minuta do contrato. 
 

PAÇO MUNICIPAL DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 

 
 
 

MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
 
 
 
 

 

JOSÉ BENEDTO DE ANDRADE 
PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM 
 
 
 
 

JOSE CARLOS DE PAULA 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

RIO BOM - PR 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/TERMO DE REFERÊNCIA 

  
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO Nº 046/2023 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA VIGILÂNCIA DA SAÚDE, APARELHO GPS, 
ARES-CONDICIONADOS, BALANÇA PORTÁTIL, COMPUTADOR, GELADEIRA, IMPRESSORA, 
SMARTPHONE, KIT PARA TESTE DE SENSIBILIDADE ESTESIÔMETRO, CONFORME 
RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022. 

 
 

  

Item Descrição 
Unidade 

de medida 
Quantidade Marca 

Valor 
Unitário 

R$ 

Valor total 
do item R$ 

1 

Antropômetro vertical portátil 
Equipamento destinado à medição de pessoas; Fabricado 
em material rígido, resistente à umidade e mudanças de 
temperatura e de fácilhigienização; Deve incluir todas as 
peças necessárias para sua utilização; Equipamento leve e 
apropriado para o transporte; Escala numérica gravada em 
tinta resistente ao uso; Escala numérica bilateral fixada 
em material desmontável que se encaixem com precisão e 
mantenham-se estáveis durante o uso; Escala numérica 
construída em centímetros, com graduação (precisão) de 1 
mm; Escala numérica com, no mínimo, 200 cm úteis; 
Escala numérica com indicação da dezena (em números 
maiores) a cada 10 cm; Cursor (parte móvel) deve 
permitir o deslize suave e estável, mantendo ângulo de 90 
graus com a escala numérica; Deve apresentar base de 
sustentação para apoio dos pés, permitindO  adequado 
nivelamento; Deve incluir indicador de leitura 
simplificado que aponte o valor da medição; Equipamento 
acompanhado de bolsa com alça exclusiva para proteção e 
transporte; Equipamento acompanhado de manual de 
instrução em português; Garantia, mínima, de 01 ano. 

UNIDADE   4 

  

R$ 
674,00 

R$ 
2.696,00 

2 

Aparelho de GPS 
Memória interna: mínimo de 4 GB, podendo ser 
expandida com um cartão microSD; Tamanho do visor: 
mínimo de 2,2 ; Resolução do visor: mínima de 240x320 
pixels; Tipo de visor: TFT colorido de 65k cores; 
Classificação de impermeabilidade: IP X7; Possuir 
Altímetro Barométrico; Possuir Bússola Eletrônica; 
Memória interna: mínimo de 3,7 GB; Paradas/ Favoritos/ 
Localizações: mínimo de 2000 pontos; Rotas: mínimo de 
200; Possuir roteamento automático; Realizar cálculo de 
área; Interface USB. 

UNIDADE   1 

  

R$ 
2.020,00 

R$ 
2.020,00 
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3 

Ar condicionado 
Aquisição de aparelho de ar condicionado, exemplo: 
Condicionador de 
ar splitsystem do tipo Hi Wall instalado. Deverá ter 
capacidade mínima de refrigeração de 12000 BTU/h (ou 
potência compatível com a necessidade de cada local) 
bivolt automático, vazão nominal, monofásico 
(evaporador e condensador). Disjuntor 20A. Ciclo frio ou 
reverso, de cor branca, com compressor rotativo, controle 
remoto sem fio, com alcance mínimo de cinco metros, 
display integrado, mínimo de três velocidades de 
insuflamento (alta, média e baixa), movimento e controle 
automático do direcionamento do ar (swing), com funções 
de refrigeração, ventilação, termômetro e   termostato, 
timer, alarme com acionamento de emergência na unidade 
interna no caso de perda ou dano 
do controle remoto. Unidade Evaporadora com aletas  
móveis. Display na unidade evaporadora com as funções 
de temperatura, ventilação e refrigeração. Filtro 
bactericida e eletrostático para eliminar odores no ar. 
Garantia mínima de 12 meses a partir do recebimento 
definitivo. Instalação do equipamento no local definido e 
capacitação dos servidores, na instalação, para a correta 
utilização do equipamento. Certificação do Inmetro e Selo 
Procel de Economia de Energia (Classe de Consumo 
Procel A). 

UNIDADE   4 

  

R$ 
2.583,33 

R$ 
10.333,32 

4 

AR CONDICIONADO  
Aquisição de aparelho de ar condicionado, exemplo: 
Condicionador de ar splitsystem do tipo Hi Wall 
instalado. Deverá ter capacidade mínima de refrigeração 
de 12000 BTU/h (ou potência compatível com a 
necessidade de cada local) bivolt automático, vazão 
nominal, monofásico (evaporador e condensador). 
Disjuntor 20A. Ciclo frio ou reverso, de cor branca, com 
compressor rotativo, controle remoto sem fio, com 
alcance mínimo de cinco metros, display integrado, 
mínimo de três velocidades de insuflamento (alta, média e 
baixa), movimento e controle automático do 
direcionamento do ar (swing), com funções de 
refrigeração, ventilação, termômetro e   termostato, timer, 
alarme com acionamento de emergência na unidade 
interna no caso de perda ou dano 
do controle remoto. Unidade Evaporadora com aletas  
móveis. Display na unidade evaporadora com as funções 
de temperatura, ventilação e refrigeração. Filtro 
bactericida e eletrostático para eliminar odores no ar. 
Garantia mínima de 12 meses a partir do recebimento 
definitivo. Instalação do equipamento no local definido e 
capacitação dos servidores, na instalação, para a correta 
utilização do equipamento. Certificação do Inmetro e Selo 
Procel de Economia de Energia (Classe de Consumo 
Procel A). 

UNIDADE   1 

  

R$ 
2.583,33 

R$ 
2.583,33 
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5 

Balança plataforma portátil 
Fabricada exclusivamente para pesagem de pessoas; 
Construída em material resistente e de fácil higienização; 
Mostrador (display) digital com indicadores de peso com 
no mínimo, 5 dígitos; Capacidade de pesagem de, no 
mínimo, 200 kg; Graduação (precisão) de pesagem de, 
no máximo, 100 g; Plataforma para apoio dos pés 
constituídos de material antiderrapante e resistente ao uso; 
Pés reguláveis, revestidos de material antiderrapante; 
Chave seletora de tensão de 110/220 V; Opcionalmente, a 
base da balança pode ser ampla o suficiente para permitir 
que a medição de indivíduos em cadeira de rodas ou 
grandes obesos seja feita confortavelmente (plataforma 
com, no mínimo 74 cm 
de largura x 90 cm de comprimento); Opcionalmente, 
poderá ter antropômetro acoplado com escala numérica 
de, no mínimo, 200 cm úteis; É indispensável que o 
produto apresente certificação pelo IPEM/INMETRO 
(Instituto de Pesos e Medidas/ Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial); 
Equipamento acompanhado de estojo exclusivo para 
proteção e transporte. Equipamento acompanhado de 
estojo exclusivo para proteção e transporte e de manual de 
instrução em português; Garantia de, no mínimo, 1  

UNIDADE   8 

  

R$ 
1.263,33 

R$ 
10.106,64 

6 

Colorímetro portátil microprocessado e digital 
Colorímetro de campo com princípio de análise pelo 
método DPD para atendimento do método 4500-Cl G – 
Standard Methods for Examination 
ofWaterandWastewater 22th edition; Fonte de luz: diodo 
emissor de luz, tipo do detector: fotocélula de silício; 
Faixas de medição: 0,02 a 8,00 mg/l; Resolução igual ou 
inferior a ,01mg/l; Precisão mínima de ±0,05 mg/l; Faixa 
de absorbância: 0 a 2,5 abs; Precisão fotométrica: ± 
0,0015 abs; Comprimento de onda: 528nm; possuir porta 
USB para a comunicação e exportação de dados. 
Acompanham o turbidímetro: 4 cubetas, cabo USB e 
fonte de alimentação USB. 

UNIDADE   1 

  

R$ 
3.310,00 

R$ 
3.310,00 

7 

Computador 
Computador COMPLETO Desktop – 8,0 GB RAM – 256 
GB SSD – Microsoft Windows 10 – Monitor 21,5” 
Garantia de 60 meses – Tipo: On-site. Características 
Mínimas Obrigatórias: I -1 Processador de 64 
bits: 1.1 Arquitetura “desktop”; 1.2 Plataforma Intel Core 
ou AMD Ryzen: 1.2.1 O processador ofertado deve 
possuir desempenho mínimo de 8.500 pontos conforme 
avaliação do software Performance Test da Passmark 
conforme indicado no requisito “12.8 Avaliação de 
desempenho do processador”; 1.2.2 A comprovação 
deverá ser específica para o equipamento que está sendo 

UNIDADE   3   
R$ 

2.780,00 
R$ 

8.340,00 
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ofertado;1.2.3 Só será aceito processador lançado a partir 
do primeiro trimestre de 2020 (Q1 2020); 1.3 Dissipador 
e ventilador do mesmo fabricante do processador ou 
homologado pelo fabricante do equipamento de acordo 
com as recomendações do fabricante do processador. 2 
Motherboard: 2.1 System Bus com velocidade igual ao do 
processador fornecido; 2.2 Deverá implementar: 2.2.1 
Função de registro de número de patrimônio em memória 
não volátil; 2.2.2 Implementar mecanismo de proteção de 
gravação de número do patrimônio; 2.2.3 Controle de 
permissão de acesso através de senhas, sendo uma para 
inicializar o computador e outra para ter acesso aos 
recursos de administração da BIOS; 2.3 
Controladoras de discos rígidos SATA e M.2: 2.3.1 2 
(dois) ou mais dispositivos no padrão SATA, sendo pelo 
menos um de 6,0 Gb/s; 2.3.2 1(um) ou mais dispositivos 
paradão M.2 PCIe (para disco SSD –Solid 
State Drive); 2.4 Controladora USB com suporte a 
dispositivos externos: 2.4.1 4 (quatro) ou mais interfaces 
no padrão USB 3.0; 2.4.2 4 (quatro) ou mais interfaces no 
padrão USB 2.0, ou superior; 2.4.3 A soma de 
todas as interfaces USB deverá permitir conectar 8 (oito) 
ou mais dispositivos diretamente; 2.5 Controladora de 
áudio: 2.5.1 1 (uma) saída estéreo; 2.5.2 1 (uma) entrada 
de microfone; 2.5.3 Ambas podem ser ofertadas num só 
interface de áudio composto, que permita uso simultâneo 
de entrada de microfone e saída estéreo; 2.6 Capacidade 
de expansão para 32 GB de memória RAM; 2.7 Módulo 
TPM (Trusted Plataform Module) para criptografia dos 
dados do disco rígido: 2.7.1  Integrado a motherboard e 
sem uso de conectores, de forma que não  permita 
remoção do módulo; 2.7.2 Versão 2.0 ou superior; 2.8 
Chipset: 2.8.1 Deverá ser do mesmo fabricante do 
processador; 2.8.2 Deverá suportar velocidade do 
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barramento de comunicação com o processador 
ofertado; 2.8.3 Operar com dois canais simultâneos (Dual 
Channel); 2.9 BIOS: 2.9.1 Deverá estar em conformidade 
com o padrão UEFI na versão 2.6, ou superior, 
(uefi.org/specsandtesttools); 2.9.1.1 OFABRICANTE 
deve ser registrado na "MembershipList" do Unified 
ExtensibleFirmware Interface Fórum, acessível pelo 
website www.uefi.org/members, estando na categoria 
“Promoters” ou “Contributors”, de forma a atestar que os 
seus equipamentos estão em conformidade com a 
especificação UEFI; 2.9.2 Deverá ser desenvolvida 
pelo fabricante do equipamento ou este deverá ter direitos 
(COPYRIGHT) sobre esta BIOS; deve também ter o livre 
direito de alteração da mesma (deverá comprovar 
apresentando o acordo entre o fabricante e 
desenvolvedor); 2.9.3 Deverá prover suporte à SMBIOS, 
ACPI, atualização e configuração da BIOS; 2.9.5 A BIOS 
deverá possuir uma cópia de segurança, em local seguro 
do hardware, que permita a 
recuperação automática em caso de falha, ataques, ou 
seja, corrompida. A restauração deverá ocorrer de forma 
automática; 2.9.6 Deverá possuir interface gráfica; 2.9.7 
A data da versão da BIOS deverá ser igual ou superior a 
1º de janeiro de 2019. 3 Interface de rede interna: 3.1 
Ethernet com velocidades 10/100/1000 Base-T/Tx; 3.2 
Implementar as funções Wake-On-LAN (WOL) e PXE 
2.0; 3.3 Auto-negotiation (suporte a negociação 
automática de velocidade, modo half/full duplex e 
inversão de pares de TX/RX); 3.4 Conector RJ-45; 3.5 O 
computador deve apresentar Wireless –wifi– com as 
seguintes características: freqüência 2.4GHz e 5GHz; 
segurança wireless: WEP 64/128 bit, WPAPSK/ 
WPA2-PSK. 4 Controladora de vídeo: 4.1 On-board; 4.2 
2 (duas) saídas digitais, podendo ser padrão DVI ou 
HDMI ou DisplayPort; 4.3 Suporte simultâneo a 2 
monitores; 4.4 1,5 GB de memória 
compartilhada; 4.5 Resolução 1.920 x 1.080 dpi; 4.6 
Compatível com a tecnologia DirectX 12, ou superior. 5 
Memória RAM: 5.1 DDR4, 2.400 MHz, ou superior; 5.2 
No total 8,0 GB de memória, ou superior; 
disponibilizando ao menos um slot livre para futuros 
upgrades; 5.3 O pente de memória deve ser homologado 
pelo fabricante do equipamento ofertado; 6 Unidade de 
disco rígido SSD: 6.1 Tecnologia M.2 PCIe 
NVMe; 6.2 Capacidade de armazenamento de 256 GB; 
6.3 Velocidade de leitura mínima de 800 MB/s; 6.4 
Velocidade de gravação mínima de 600 MB/s. 7 
Gabinete: 7.1 Com slot de segurança furado no próprio 
gabinete para tranca tipo “Kensington”, que trave todas as 
partes do gabinete; 7.2 Sensor de intrusão com gerador de 
alertas. Deve também implementar a geração de logs de 
intrusão e gravar na BIOS; 7.3 8 (oito) interfaces padrão 
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USB, sendo 4 (quatro) frontais e 4 (quatro) traseiras; 7.4 
Conector(es) de entrada e saída de áudio 3,5 mm, sendo 
aceita interface tipo combo; 7.5 Fonte Interna bivolt (127 
e 220 V): 7.5.1 Com correção de fator de potência ativo; 
7.5.2 Eficiência de mínima de 87% em qualquer regime 
de carga, equivalente à certificação 80 PLUS GOLD 
(www.plugloadsolutions.com), devendo constar no site o 
nome do fabricante e o modelo da fonte do equipamento 
ofertado; 7.5.3 Todasconexões internas à placa-mãe e aos 
periféricos devem ser feitas diretamente, sem uso de 
adaptadores ou extensores; 7.5.4 Com capacidade de 
suportar os componentes solicitados; 7.5.5 Cabo de força 
NBR-14.136 (comprimento de 1,5m); 7.6 Abertura do 
gabinete e remoção de componentes sem uso de 
ferramentas (toolless), sem adaptações. Exceção se faz 
exclusivamente: 7.6.1 À fixação do disco SSD M.2, que 
poderá ser fixado com parafuso; 7.6.2 Para a abertura da 
tampa do gabinete, que pode ser usado parafuso 
recartilhado, desde que não necessite o uso de ferramenta; 
7.7 Volume máximo de 10.500 cm³ 
(altura x largura x profundidade), ou 10,5 litros; 7.8 
Deverão ser fornecidos acessórios necessários para 
utilização do gabinete nas posições horizontal e vertical. 8 
Periféricos: 8.1 Mouse ótico com resolução de 1000 dpi, 
2 (duas) teclas, dispositivo de rolagem (scroll), 
interface USB e com mouse pad apropriado; 8.2 Teclado 
com interface USB, padrão ABNT 2, a prova de 
derramamento de líquidos; 8.3 O comprimento mínimo 
dos cabos do teclado e do mouse deve ser 1,5 m, sem uso 
de adaptadores ou extensões; 8.3.1 O teclado e mouse 
podem ser sem fio e o receptor poderá ser interno ou 
externo ao gabinete; 8.4 Mouse e teclado deverão, 
obrigatoriamente, ser do mesmo FABRICANTE do 
equipamento fornecido; 8.4.1 Será aceito o regime de 
OEM (Original EquipamentManufacturer), desde que 
devidamente comprovado pelo FABRICANTE; 8.4.2 
Possuir a mesma tonalidade do gabinete (cor), não sendo 
aceito o emprego de mouses de livre comercialização no 
mercado; 8.4.3 Devem ter a logomarca do 
FABRICANTE no corpo de ambos dispositivos.9 
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Monitor: 9.1 Monitor 
 do mesmo fabricante do microcomputador ofertado; 9.2 
LCD com dimensão de 21,0 polegadas, ou superior; 9.3 
Tecnologia de iluminação LED IPS; 9.4 Matriz ativa; 9.5 
Resolução nativa de 1.920 x 1.080, ou 
superior; 9.6 Contraste: 9.6.1 Estático: 1.000:1; OU 9.6.2 
Dinâmico: 1.000.000:1; 9.7 Luminância de 250 nit ou 250 
cd/m2; 9.8 Tempo de resposta para imagens em 
movimento de 8,0 ms ou inferior; 9.9 Ângulo 
de visão de 170° na horizontal e 170° na vertical; 9.10 
Entrada digital DVI ou DisplayPort ou HDMI, compatível 
com a saída de vídeo do desktop ofertado; 9.11 Botões e 
controles: 9.11.1 Botão liga/desliga; 
9.11.2 Botões para ajustes de brilho, contraste e nitidez, 
independentes ou tipo “JOG” (múltiplas posições para 
emular as funções solicitadas); 9.11.3 Os controles podem 
ser auxiliados por recurso de tela (OSD); 
9.12 Fonte Interna bivolt (127 e 220 V) com ajuste 
automático de tensão; 9.13 Certificação EPEAT 
2018/2019 categoria Bronze ou 11.1 Licença de uso do 
sistema operacional Microsoft Windows 10 Professional 
de 64 bits,versão em Português Brasil, em regime OEM; 
11.2 Chave da licença (BIOS OEM Key) do sistema 
operacional Microsoft Windows deverá estar gravada na 
BIOS do equipamento. Acomprovação será efetuada 
usando uma ferramenta de software que 
possa demonstrar esta característica, por exemplo, 
ProducKey v1.93 ou superior, no site: 
www.nirsoft.net/utils/produkey-x64.zip, de licença 
gratuita, ou através do comando no sistema operacional 
slmgr -dlv; 11.3 O Sistema Operacional licenciado deverá 
estar pré-instalado no equipamento, com drivers para 
todos os componentes fornecidos e software de gerência 
dos recursos que o TPM oferece; 11.4 Deverá ser 
fornecida cópia da mídia de instalação para reinstalação 
futura; 12 Certificações e requisitos de qualidade: 
Certificação EPA Energy Star 7.0 ou superiores; 9.14 
Cabo de força NBR-14.136 e cabo de vídeo digital para 
conectar ao desktop, ambos sem adaptações 
(comprimento de 1,5m); 9.15 Pedestal: 9.15.1 Poderá ser 
parte integrante do monitor ou ser fornecido como kit 
adicional para fixação em furação padrão 
VESA (75 x 75 mm ou 100x100 mm); 9.15.2 Regulagem 
de altura de 100 mm; 9.15.3 Regulagem de inclinação 
frontal de –2º a +15º; 9.15.4 Rotação de 90° (pivot); 
9.15.5 Cor predominante do monitor.10 Compatibilidade: 
10.1 Com o sistema operacional Microsoft Windows 10 
Professional de 64 bits; 10.2 O equipamento ofertado 
deverá constar no site Windows CompatibleProductsList 
para o sistema operacional 
Windows 10 Professional. A comprovação da 
compatibilidade será efetuada pela apresentação do 
documento Hardware CertificationReport emitido 
especificamente para o modelo no sistema operacional 
ofertado e obtido no site: partner.microsoft.com/enus/ 
dashboard/hardware/search/cpl ou endereço que 
porventura venha a substituir o citado. 11 Sistema 
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operacional: 12.1 Deverá ser entregue o Certificado de 
Conformidade com a Portaria nº 170/2012 do Inmetro, 
abrangendo os ensaios de: 12.1.1 Compatibilidade com a 
norma IEC 60950 (Requisitos de Segurança); 12.1.2 
Compatibilidade com a norma IEC 61000 (Emissão 
Eletromagnética e de Radiofrequência); 12.1.3 
Comprovação de Eficiência Energética; 12.1.4 Possuir o 
Selo de Certificação dos ensaios. 12.2 Caso o 
equipamento ofertado tenha sido projetado para o 
mercado internacional, serão aceitas: 12.2.1 Certificado 
de Conformidade com a norma IEC 60950; 12.2.2 
Certificado de Conformidade coma norma IEC 61000; 
12.2.3 Certificação de consumo eficiente de energia 
Energy Star 7.0, ou superior, ou certificação similar 
emitida por entidade / laboratório acreditado pelo 
peloInmetro. 12.3 Em relação à proteção ambiental o 
equipamento ofertado deverá: 12.3.1 Deverá possuir a 
certificação EPEAT 2018/2019 na categoria Bronze, 
ou superior, e deve estar listado na ferramenta eletrônica 
EPEAT 
(ElectronicalProductEnvironmentalAssesmentTool– 
www.epeat.net); 12.4 Certificado da Anatel (aplicável 
apenas se tiverem interfaces WiFi; Bluetooth ou 3G/4G 
no equipamento ofertado): 12.4.1 AAnatel para operar a 
interfaces de rede wireless (WiFi), 3G/4G e Bluetooth 
para os produtos ofertados, de acordo com os requisitos 
solicitados; 12.4.2 O certificado deverá estar com a 
validade vigente, sendo passível de verificação no portal 
www.anatel.gov.br; 12.4.3 O selo de certificação deverá 
estar fixado no equipamento em local visível. 12.5 Deverá 
apresentar o certificado em que o FABRICANTE do 
equipamento é membro do consórcio DMTF (Desktop 
Management Task Force) que especifica o padrão “DMI” 
de gerenciamento. O FABRICANTE deverá ser membro 
na categoria “Board” ou “Leadership. O certificado será 
conferido através de acesso à página 
www.dmtf.org/about/list/. 12.6 Requisitos de qualidade: 
12.6.1 Todos os componentes do equipamento e 
respectivas funcionalidades deverão sercompatíveis entre 
si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, 
usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas 
adesivas o quaisquer outros procedimentos ou emprego 
de materiais inadequados ou que visem adaptar 
forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam 
fisicamente ou logicamente incompatíveis. 12.7 
Exigências das certificações para o equipamento ofertado: 
12.7.1 A PROPONENTE deve obter do FABRICANTE e 
anexar as comprovações na 
apresentação da proposta; 12.7.2 Ser apresentados laudos 
técnicos do IPT, Inmetro ou outro órgão nacional ou 
internacional acreditado pelo Inmetro, com autoridade 
reconhecida no tema; 12.7.3 Os documentos deverão ser 
em língua portuguesa ou inglesa, ou com tradução 
juramentada no caso da documentação original tiver sido 
emitida em outra língua estrangeira diferente do inglês; 
12.7.4 Os documento deverão estar dentro do prazo de 
validade. 12.8 Avaliação de desempenho do processador: 
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12.8.1 Antes da assinatura do contrato 
deverá(ão) ser disponibilizada(s) amostra(s) do(s) 
equipamento(s) ofertado(s) com o sistema operacional e 
drivers instalados e ativados; 
12.8.2 Deverá ser instalado o software Performance Test, 
última versão disponível para download; 12.8.3 A licença 
é gratuita por 30 dias e disponibilizada no link: 
www.passmark.com/products/pt.htm; 12.8.4 
Deverá ser executado o teste completo do equipamento; 
12.8.5 Deverá ser aferido o desempenho do processador, 
o qual deverá ser 8.500 pontos (Passmark CPU Mark), ou 
valor superior. 12.9 Deverá(ão) ser apresentado(s) o(s) 
catálogo(s) completo(s), em mídia impressa ou eletrônica, 
para análise e comprovação das especificações técnicas. 
Deverá incluir guia do usuário, guia de especificações 
técnicas, manual de manutenção, entre outros. 13 
Manuais, drivers e acessórios: 13.1 
Fornecer os manuais para instalação e configuração, 
mídias de instalação e softwares que acompanham o 
equipamento, sendo aceito via download do site do 
FABRICANTE; 13.2 Fornecer todos os acessórios 
do equipamento adquirido, previstos nos manuais do 
produto ofertado; PROPONENTE deverá apresentar o(s) 
certificado(s) emitidos pela13.3 A PROPONENTE deverá 
disponibilizar livre acesso ao site do 
FABRICANTE, para download gratuito, todos os drivers 
de dispositivos, BIOS, firmwares e softwares para o 
equipamento ofertado, na versão mais atual, durante o 
período de garantia; 13.4 Fornecer suporte técnico para 
equipamento ofertado, durante o período garantia. 14. 
Encaminhar amostra do produto a ser entregue, para 
aprovação, conforme especificado abaixo no item 1. 
Amostras. Cada computador deve vir acompanhadas dos 
seguintes itens: 1. WEBCAM, com as devidas 
características: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Demais informações de acordo com Termo de Referência 
e/ou Descritivo Técnico do Processo - Câmera de vídeo 
digital (WebCam)  para PC. Capacidade de capturar 
vídeos coloridos ao vivo de 16,7 
milhões de cores, com resolução de captura de vídeo em 
qualidade HD, mínima 720p. Resolução: 1280 x 720 
(HD); - Resolução mínima para captura de imagem de 1.3 
MP. - Taxa de quadros mínimos de 30 fps. - Recursos 
True Color / Alta Definição - 720p- Sensor de 720 p filma 
em qualidade HD acima de 30 quadros por segundo. - 
Formato widescreen 16:9; - Captura vídeos em formato 
widescreen. - Lente com foco ajustável. - Sensor CMOS 
de alta qualidade. - Microfone integrado 
(embutido). - Interface USB 2.0, com detecção 
automática (Plug & Play). - Deverá incluir todos os cabos 
e dispositivos necessários à conexão ao microcomputador. 
1.10 A Webcam ofertada deverá ser nova e sem uso. 
MANUAIS E DRIVERS PARA CONFIGURAÇÃO DO 
HARDWARE: - Documentação completa do produto 
(Hardware e Software), contendo especificações técnicas 
e demais características do 
produto. - Deverão ser fornecidos todos os drivers de 
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instalação e configuração do hardware compatível com os 
sistemas operacionais do item 4, desta especificação 
técnica. SISTEMAS OPERACIONAIS E 
COMPATIBILIDADE DE SOFTWARE: - O 
equipamento deverá ser compatível com os seguintes 
sistemas operacionais: Windows7, Windows8, Windows 
Vista Windows XP (with Service Pack 2 (SP2) or 
higher); GARANTIA: - Garantia mínima de 12 meses, 
com fornecedor ou rede de assistências técnicas 
credenciadas pelo fabricante. - Encaminhar amostra do 
produto a ser entregue, para aprovação, conforme 
especificado abaixo no item 1. Amostras. 2. CAIXA DE 
SOM NOVO: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Demais informações de acordo com Termo de Referência 
e/ou Descritivo Técnico do Processo; - 
Compatível com: PC / Notebook / CD, DVD / MP3, MP4 
/ Celular; Características: - Reprodução de alta qualidade 
- Controle Power e volume - Saída para fone de ouvido 
Informações técnicas: - Conexão USB; - Potencia: 5W 
RMS (mínimo);- Impedância: 4 Ω; - Frequência de 
resposta: 100hz ~ 20khz; - Distorção: 0,5%; - 
Sensibilidade: > 65 dB/mW - Magnético: 4Ohms - 
Blindagem magnética; - Estruturareforçada;  
Alimentação: 110 ou 220 Volts, a ser definido, de acordo 
com o local ao qual será destinado; - Itens que constituam 
o equipamento: - 1 Subwoofer e 1 Par de caixas de som 
multimídia; - Garantia mínima de 12 meses; - Encaminhar 
amostra do produto a ser 
entregue, para aprovação, conforme especificado abaixo 
no item 1. Amostras. 3. FONE DE OUVIDO E 
HEADSET Fone de ouvido, Headset, Ajustável, 
acolchoado, - Saída de áudio: dupla saída estéreo; - 
Controle: volume + função mudo; - Microfone com 
eliminador de ruídos; - Conexão: USB; Plug and Play; - 
Frequência de resposta: 20Hz a 20Khz; - Compatibilidade 
com sistema: Windows Xp, Windows 2000, Windows 
Vista, Windows 7, Windows 8, Windows 10; - 1 porta 
USB; Especificações: - Funcionalidade: Headset; - Áudio 
de alta qualidade 
para chamadas de telefone ou ouvir música; - 
Conectividade digital USB 2.0; - Microfone com 
cancelamento de ruído; - Confortáveis almofadas 
em couro sintético; - Microfone: Unidirecional embutido 
(180°); - Otimizado pata Skype e Webex; - Ideal para chat 
de voz e vídeo; - Controle de volume: Esse headset possui 
o controle de volume no fio para dar mais agilidade; - 
Requisitos do sistema: - Sistema Operacional: Windows 
8, Windows 7, Windows Vista ou Windows XP com 
Service Pack 2 (SP2); - Hard Drive: 60 MB de espaço 
livre; - Conectividade: 
Porta USB 1.1 ou superior (USB 2.0 recomendado); - 
Garantia mínima de 12 meses; - Entrega em 60 dias a 
partir da confirmação da compra. 
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8 

Geladeira 
REFRIGERADOR Tipo geladeira, com duas 
portas(Duplex), frost free, com pintura eletrostática a pó 
com alta resistência à corrosão; capacidade mínimo de 
400 e máximo de 450 litros. Classificação de eficiência 
energética nível A emitido pelo programa Brasileiro de 
Etiquetagem PBE do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial INMETRO, cor 
BRANCA, tensão 220 V Utiliza gás Ciclo/Isopentano. 

UNIDADE   1 

  

R$ 
4.170,00 

R$ 
4.170,00 

9 

Impressora 
Impressora Multrifuncional, tipo de impressão 
monocromática, com wifi, comporta USB, tecnologia da 
impressão à laser, função da impressora , (impressão, 
cópia, digitalização, voltagem 110V, velocidade máxima 
de impressão em preto e branco 30ppm. Tipos de papel 
Bond,Cartolina,Timbrado,Préimpresso, 
Preperforado,Reciclado,Transparente, tamanhos A3, A4, 
A5, A6, capacidade máxima de folhas 760 fls. linha aficio 

UNIDADE   1 

  

R$ 
2.373,33 

R$ 
2.373,33 

10 

Smartfone 
Dual SIM; Processador mínimo de 2 GHz Tela tamanho 
mínimo de 6”; Mínimo de 4GB RAM; Mínimo de 128GB 
de armazenamento, com suporte a expansão com cartão 
de memória; Câmera traseira: mínimo de 48 MP; Câmera 
frontal: mínimo de 6MP; Bateria: mínimo de 5.000mAh; 
Cor Preto ou Prata 

UNIDADE   2 

  

R$ 
1.430,00 

R$ 
2.860,00 

11 

Turbidímetro de campo para análise de águas 
(nefelômetro) 
Turbidímetro de campo com princípio de medição 
nefelométrica (que utiliza a determinação da luz dispersa 
no ângulo de 90° em relação ao sinal emitido por lâmpada 
de tungstênio) para método aprovado EPA; Gerar 
resultados em NTU (Unidade Nefelométrica de 
Turbidez); Resolução igual ou inferior a 0,01NTU. 
Repetitividade menor que 2% da leitura para valores 
inferiores a 100NTU. Precisão mínima de 0,05NTU ou 
2% da leitura para valores abaixo de 100NTU. Luz 
dispersa inferior a 0,01NTU. Possuir porta USB para a 
comunicação e exportaçãomde dados. Acompanham o 
turbidímetro: Padrões para calibração de 0,1 e 10 NTU, 6 
cubetas, cabo USB e fonte de alimentação USB. 

UNIDADE   1 

  

R$ 
4.069,33 

R$ 
4.069,33 

12 

Kit para Teste de Sensibilidade Estesiômetro 
Kit é composto por um conjunto de 07 monofilamentos 
de nylon, de comprimentos iguais, cores e diâmetros 
diferentes, que exercem forças de 0,05g a 300g. 

UNIDADE   2 

  

R$ 
439,67 

R$ 879,34 

VALOR TOTAL  
R$ 

53.741,29 
 Valor total estimado para este processo: R$ 53.741,29 (cinquenta e três mil setecentos e quarenta e um reais e 
vinte e nove centavos).   
 
1.1) O fornecimento do objeto será prestado de forma integral, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do contrato. 

 
1.2)Constatada a necessidade dos produtos, a Prefeitura do Município de Rio Bom, através da Divisão de Contabilidade, 
procederá à emissão da respectiva nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
o produto pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço, conforme registrado em ata, devendo o fornecimento 
ser realizado em até 22 (vinte e dois) dias, após o recebimento da respectiva ordem de compra. 
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1.3) Aqueles que apresentarem problema e/ou defeito serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los, sem 
prejuízo para o Município de Rio Bom. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 
fornecimento efetuado será aplicada à empresa adjudicatária sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
1.4) O pagamento do objeto fornecido será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias após seus fornecimentos, 
acompanhados das respectivas notas fiscais. 
 
1.5) As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Autarquia Municipal de Saúde, com CNPJ nº 23.848.859/0001-50, 
de acordo com as informações contidas nas Notas de Empenho. 
 
1.6) O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato é a funcionária Mariele Caroline Marques 
Nogueira Puhl designada através da portaria nº 134/2023. 

O Fiscal do contrato é o Sr. Clodoaldo Paulo de Andrade, designado pela Portaria nº 121/2023. 

 - Local de entrega: UBS (unidade básica de Saúde – situado à Avenida Goias,165 – centro Rio Bom -Pr. Telefone: (43) 
34681142. 
 
1.7)A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes proponentes às condições 
deste edital. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(em papel timbrado da proponente) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023 

 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA VIGILÂNCIA DA SAÚDE, APARELHO GPS, ARES-
CONDICIONADOS, BALANÇA PORTÁTIL, COMPUTADOR, GELADEIRA, IMPRESSORA, 
SMARTPHONE, KIT PARA TESTE DE SENSIBILIDADE ESTESIÔMETRO, CONFORME 
RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022. 
 

Razão Social da Empresa Licitante: ___________________________ CNPJ:___________________ 
Endereço:_______________ Telefone: (__)__________________e-mail:_______________________ 
 
O signatário da presente, em nome da empresa, propõe: 
 
    1) Os seguintes preços (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por ITEM cotado: 
  

Item Quantidade Especificação Marca Preço Unitário Preço Total 
      
      
Valor Global da Proposta: R$ ____________________(___________________________) 

    

    
    2) Prazo para entrega dos produtos, mediante a emissão da respectiva Ordem de Compra/Nota 
de Empenho é de: 22 (vinte e dois) dias. 
    3) Prazo de validade da proposta – a proposta terá validade durante todo o período do contrato, 
independentemente de ausência ou especificação diversa, ou seja, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 
    4) O prazo para pagamento será de 15 (quinze) dias após os fornecimentos e emissão das 
respectivas notas fiscais. 
    5) Declaramos que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem 
a ser ofertados por meio de lances verbais, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, 
tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 
    6) Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na 
hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).     
    7) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos: 
Banco:______________ / Agencia:_____________ / Conta Corrente:__________ 
       
    Local,         (data) 
 
 
     __________________________ 
     Assinatura do Responsável Legal. 
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ANEXO III – TERMO DE DECLARAÇÕES 
 
Declaração de: Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, Capacidade de Fornecimento; Inexistência de Fato 
Superveniente; Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; Não parentesco; Que não existem em seu 
quadro de empregados servidores públicos da contratante (art. 9º da Lei 8.666/93) 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023 

  
 
O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) ____________________, inscrita no CNPJ sob n° 
________________, sediada (endereço completo) __________________________________ DECLARA, PARA 
TODOS OS FINS LEGAIS E NECESSÁRIOS, SOB AS PENAS DA LEI, QUE: 
 
1.  CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023 do Município de Rio Bom.  
 
2. Está plenamente capacitado a fornecer os produtos licitados, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023, nas 
quantidades e nos prazos previstos. 
 
3. Não ter recebido do Município de Rio Bom, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Municipal, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE 
para licitar e/ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, seja Federal, Estadual ou Municipal, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 
 
4. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, de que a 
empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 
 
5. Dentre os membros do quadro societário, há cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função gratificada 
na Administração Pública direta e indireta, compreendido ajuste mediante designação reciprocas? (Súmula vinculante nº 
13 - STF) 
(  ) Não    (  ) Sim 
 
    Em Caso Positivo, apontar: 

Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
Relação de parentesco: Relação de Parentesco: 

 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
Relação de parentesco: Relação de Parentesco: 

 
  Parente em linha reta Parente colateral Parente por afinidade (familiares do côn

1º grau Pai, mãe e filho(a).   
Padrasto, madrasta, enteado(a), sogro(a)
nora. 

2º grau Avô, avó e neto(a). Irmãos. Cunhado(a), avô e avó do cônjuge. 
3º grau Bisavô, bisavó e bisneto(a). Tio(a) e sobrinho(a). Concunhado(a). 
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6. Para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, não tem em seu 
quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão, bem como sócios, gerentes ou diretores que sejam parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de membros ou servidores do Poder Executivo Municipal e Fundação Cultural. 
 
7. Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências civis, penais e 
administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado. 
 

____________________, ______ de _________________ de _______. 
 
 
 
 
____________________________________________________________ 
(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura). 
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ANEXO IV– MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME) E/OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023 
 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA VIGILÂNCIA DA SAÚDE, APARELHO GPS, ARES-
CONDICIONADOS, BALANÇA PORTÁTIL, COMPUTADOR, GELADEIRA, IMPRESSORA, 
SMARTPHONE, KIT PARA TESTE DE SENSIBILIDADE ESTESIÔMETRO, CONFORME RESOLUÇÃO 
SESA Nº 808/2022. 
 
(A ausência desta declaração impedirá a identificação da licitante como beneficiária do tratamento favorecido e 
diferenciado a que se refere os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06, devidamente atualizada pela Lei 
Complementar nº147/14). 
 
 
A empresa ___________________________________________________, com sede à 
____________________________, nº_____, bairro______________________, na cidade de ___________________, 
Estado de ______________________, inscrita no CNPJ sob nº _________________________, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a)_____________________________, cargo__________________________, portador(a) do CPF 
Nº_________________ e do RG nº_________________, DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 
penas previstas no edital, ser uma .........(Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº 123/06, devidamente  atualizada pela  Lei Complementar nº 147/14,  cujos termos 
declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate  e 
de obter prazo para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, no âmbito e nos termos do referido pregão.  
 
________________________ de ________________________de ________. 
(Local)                          (dia)                       (Mês)                      (Ano) 
 
 
 
_____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
  J

O
S

E
 C

A
R

LO
S

 D
E

 P
A

U
LA

, J
O

S
É

 B
E

N
E

D
IT

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

E
C

7-
92

00
-D

2C
8-

16
38

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

E
C

7-
92

00
-D

2C
8-

16
38



PREFEITURAMUNICIPALDERIOBOM 
Estado do Paraná 

Autarquia Municipal de Saúde, Avenida Goiás, 165 – Fone: 3468-1142 
saude@riobom.pr.gov.br 

 

31 
 

 

 
 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023 
 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA VIGILÂNCIA DA SAÚDE, APARELHO GPS, ARES-
CONDICIONADOS, BALANÇA PORTÁTIL, COMPUTADOR, GELADEIRA, IMPRESSORA, 
SMARTPHONE, KIT PARA TESTE DE SENSIBILIDADE ESTESIÔMETRO, CONFORME 
RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022. 
 
CONTRATO Nº ____/2023 
 

Empresas NPJ / CPF esponsável Legal                          PF 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Fornecer a autarquia municipal de saúde, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA VIGILÂNCIA 
DA SAÚDE, APARELHO GPS, ARES-CONDICIONADOS, BALANÇA PORTÁTIL, COMPUTADOR, 
GELADEIRA, IMPRESSORA, SMARTPHONE, KIT PARA TESTE DE SENSIBILIDADE 
ESTESIÔMETRO, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022, nas condições fixadas nesta minuta 
contratual: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e 
Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do contrato, conforme segue: 
 

ITEM UANTIDADE ESTIMADESPECIFICAÇÃO MARCA ALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL ES
      
      
VALOR TOTAL ESTIMADO:       R$ ____________________________ (_____________________) 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 (noventa) dias com os praticados no mercado e 
assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no 
mercado à época do contrato. 
2.2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, 
observando-se o seguinte: 
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 
2.2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do contrato, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do contrato de que trata a cláusula sexta, a 
comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos 
e outros, alusivos à data de apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios 
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação 
de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 
3.1. O prazo de validade deste contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
4.1. O contrato será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pela Secretaria solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade 
do contrato de acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior ao total requisitado. 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de Rio Bom, através da Diretoria de Contabilidade, procederá à 
emissão da respectiva nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se o(s) 
produto(s) pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme registrado em ata, devendo o fornecimento 
dos produtos ser realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva ordem de compra. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos do produto 
licitado, respeitada a ordem de contrato e os quantitativos a serem fornecidos. 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, à Diretoria de Compras, para emitir a 
autorização de fornecimento. 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos produtos 
dentro das normas estabelecidas no edital. 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive encaminhando à Diretoria de Compras qualquer irregularidade verificada. 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os Produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da 
ata. 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do contrato, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de 
acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, 
prazos e locais estabelecidos pelo Órgão gerenciador do contrato; 
5.2.2. Manter, durante a vigência do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o contrato, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo até a entrega do objeto de contrato. 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
6.1. O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da contrato quando: 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições do contrato a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
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d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, 
de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o 
contrato de acordo com o contrato, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na 
imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao contrato. 
6.3. O cancelamento do contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do contrato deverá ser protocolada no protocolo geral da 
Prefeitura do município de Rio Bom, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não 
aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com 
classificação imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. O contrato será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de empenho, formalizado pelo órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, 
o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte 
dele, deverá comunicar o fato ao órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do 
prazo de validade do contrato, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.4.1. O local de entrega dos produtosl será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade 
requisitante, ou em local em que esta indicar. 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local conforme edital, contra recibo da 
CONTRATANTE, após o recebimento da ordem de compra e/ou serviço de acordo com a quantidade solicitada, no prazo 
máximo conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas 
neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.4..4 As quantidades serão solicitadas pela(s) Secretaria(s) Solicitante(s), por escrito e dentro do prazo e validade do 
contrato, de acordo com as suas necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior ao total requisitado. 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer o medicamento, descrito na presente Ata, em conformidade com as 
especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso. 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros 
inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, 
conforme edital, contados do recebimento definitivo dos produtos/serviços, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 
8.666/93 e alterações. 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com 
suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com 
o INSS e com o FGTS. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor 
tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do 
mesmo. 
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8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 
correções. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 
condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor 
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à 
fornecedora classificada. 
8.8. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de alguma forma para o tanto, 
fica convencionado que o índice de compensação financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100)/365 I = 0,00016438365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos do presente contrato correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades 
Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 
8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1. O Detentor do contrato que não cumprir com as exigências determinadas por este contrato estará sujeito às 
penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 8.543/2005: 
11.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por 
um prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
11.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
11.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
11.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos sujeitará o fornecedor ao pagamento de moratória 
conforme estabelecido no edital, por dia de atraso, calculada sobre o valor do medicamento dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, não mais 
ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula. 
11.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa conforme estabelecido 
no edital, sobre o valor do medicamento não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o recebimento, hipótese que 
caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA 
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12.1. O presente Termo de contrato somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato no diário oficial do 
município e na página eletrônica www.paranavai.pr.gov.br. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS 
14.1. O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é a funcionária Mariele Caroline Marques 
Nogueira Puhl designada através da portaria nº 134/2023, e o Fiscal do contrato é o Sr. Clodoaldo Paulo de 
Andrade, designado pela Portaria nº 121/2023. 

Para constar que foi lavrada o presente contrato, que vai assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições pelo 
Órgão Gerenciador e pela empresa detentora da Ata, qualificada preambularmente, a mesma será devidamente publicada 
no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.riobom.pr.gov.br. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, xxx DE xxxxxxx DE 2023. 
 
 
 

MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
 
 
 
 

 

JOSÉ BENEDTO DE ANDRADE 
PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM 
 
 
EMPRESA CONTRATADA 
Representante Legal 
 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
TESTEMUNHA: __________________________________ 
CPF: ___________________________________________ 
 
 
 
TESTEMUNHA: __________________________________. 
CPF:___________________________________________ 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
, J

O
S

É
 B

E
N

E
D

IT
O

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 e

 M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
E

C
7-

92
00

-D
2C

8-
16

38
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
E

C
7-

92
00

-D
2C

8-
16

38



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CEC7-9200-D2C8-1638

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE CARLOS DE PAULA (CPF 549.XXX.XXX-53) em 06/11/2023 11:25:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSÉ BENEDITO DE ANDRADE (CPF 739.XXX.XXX-72) em 06/11/2023 21:50:14 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 06/11/2023 21:51:32 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/CEC7-9200-D2C8-1638

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/CEC7-9200-D2C8-1638

